
                                                                  Prefeitura do Município de Itatiba 

Secretaria da Saúde 

Seção de Vigilância Sanitária  

 

 

Rua Jundiaí, nº 998 – Centro – Itatiba – SP-Fone/ WhatsApp (11) 4538-6239 / (11) 4538-8596 

 E-mail: visaadm@visa.itatiba.sp.gov.br 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ABERTURA DE COZINHA INDUSTRIAL  
 

 

01. Formulário de solicitação de Atos da Vigilância Sanitária – Anexo V da Portaria CVS 1 assinado e 

preenchido; 

02. Cópia de documentação da Responsável Técnica: RG, CPF, comprovante de responsável técnica 

emitida pelo conselho de classe, comprovante de vínculo empregatício e habilitação profissional 

emitido pelo conselho de classe; 

03. Cópia do registro do mais recente treinamento em Boas Práticas de Manipulação de Alimentos 

realizado com os funcionários; 

04. Cópia do Manual de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos;  

05. Cópia dos Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs);  

06. Cópia do PCMSO (ASO) e PPRA da atividade atualizado e emitido por estabelecimento 

licenciado pela Vigilância Sanitária; 

07. Cópia da conta de água da SABESP ou cópia do último laudo de potabilidade da fonte alternativa 

de abastecimento de água; 

08. Cópia do laudo de limpeza da caixa d'água atualizado. Se o serviço não for realizado por uma 

empresa especializada, apresentar cópia do relatório com a descrição do serviço realizado, como foi 

feito, quais materiais foram utilizados, nome completo da pessoa que realizou o serviço e a data da 

realização; 

09. Cópia do Certificado de Controle de Pragas atualizado e realizado por empresa licenciada pela 

Vigilância Sanitária; 

10. Cópia do documento atualizado emitido pelo corpo de bombeiros (AVCB ou CLCB); 

11. Apresentação do LTA – Laudo Técnico de Avaliação de projeto de edificação, aprovado pela 

VISA. 

 

 

Favor enviar para o administrativo via e-mail visaadm@visa.itatiba.sp.gov.br  
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